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Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285332  IRIS DUARTE JUNIOR  Sub-tenente  01.01.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#854206#53#923664/>
<#E.G.B#854207#53#923665>
Portaria Nº 00709859 de 30 de Outubro de 2023
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no 
uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 187, II, da Lei nº 7.990 de 27 
de dezembro de 2001, resolve transferir, ex officio, para a reserva não remunerada desta 
Corporação, com efeito a partir de 13 de Setembro de 2023, e conforme informações contidas no 
processo administrativo, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s).

Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao(s) interessado(s), cumpre a sua 
restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial de ressarcimento à 
Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado sob pena de adoção de medidas 
judiciais cabíveis.

Processo Matrícula Nome Cargo Sub Grupo Unidade 
Organiza-
cional

Data Início

 030.2684.2023.0163138-86  92077083  SAMUEL 
DA SILVA 
MACEDO

 Soldado de 
1a. Classe

 Quadro de 
Praças da 
Policia Militar

 Comando 
da 86 CIPM

 
13.09.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#854207#53#923665/>
<#E.G.B#854208#53#923666>
Portaria Nº 00710355 de 30 de Outubro de 2023
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no 
uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 187, II, da Lei nº 7.990 de 27 
de dezembro de 2001, resolve transferir, ex officio, para a reserva não remunerada desta 
Corporação, com efeito a partir de 28 de Setembro de 2023, e conforme informações contidas no 
processo administrativo, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s).

Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao(s) interessado(s), cumpre a sua 
restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial de ressarcimento à 
Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado sob pena de adoção de medidas 
judiciais cabíveis.

Processo Matrícula Nome Cargo Sub Grupo Unidade Organi-
zacional

Data Início

 030.15305.2023.0172374-52  30584051  ANTONIO 
GALDINO 
MOURA DA 
SILVA

 Soldado de 
1a. Classe

 Quadro de 
Praças da 
Policia Militar

 5ªComp/Pelot 
de Policiamento 
20ºBPM

 28.09.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#854208#53#923666/>
<#E.G.B#854209#53#923668>
Portaria Nº 00709863 de 30 de Outubro de 2023
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no 
uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 187, II, da Lei nº 7.990 de 27 
de dezembro de 2001, resolve transferir, ex officio, para a reserva não remunerada desta 
Corporação, com efeito a partir de 26 de Setembro de 2023, e conforme informações contidas no 
processo administrativo, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s).

Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao(s) interessado(s), cumpre a sua 
restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial de ressarcimento à 
Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado sob pena de adoção de medidas 
judiciais cabíveis.

Processo Matrícula Nome Cargo Sub Grupo Unidade Organi-
zacional

Data Início

 030.15305.2023.0174343-63  30564247  THIAGO 
FELIPE 
FERINO 
SILVA

 Soldado de 
1a. Classe

 Quadro de 
Praças da 
Policia Militar

 1ªComp/Pelot 
de Policiamento 
20ºBPM

 26.09.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#854209#53#923668/>
<#E.G.B#854211#53#923670>
Portaria Nº 00709860 de 30 de Outubro de 2023
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no 
uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 187, II, da Lei nº 7.990 de 27 
de dezembro de 2001, resolve transferir, ex officio, para a reserva não remunerada desta 
Corporação, com efeito a partir de 26 de Setembro de 2023, e conforme informações contidas no 
processo administrativo, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s).

Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao(s) interessado(s), cumpre a sua 
restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial de ressarcimento à 
Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado sob pena de adoção de medidas 
judiciais cabíveis.

Processo Matrícula Nome Cargo Sub Grupo Unidade Organi-
zacional

Data Início

 030.2757.2023.0166006-97  30647123  RAFAEL 
FREITAS 
SANTANA

 Soldado de 
1a. Classe

 Quadro de 
Praças da 
Policia Militar

 Comando da 26 
CIPM

 26.09.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#854211#53#923670/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#853889#53#923332>
PORTARIA N. 112 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE EM EXERCÍCIO, no uso 
de suas atribuições, à vista do disposto no art. 2º, inciso X da Lei n. 13.019, de 31 de julho de 
2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), e considerando as informações 
consubstanciadas no processo administrativo SEI N. 021.2126.2019.0000695-36, RESOLVE
Art. 1° - Atualizar a composição da Comissão de Seleção instituída pela Portaria n. 073, de 06 de 
julho de 2023, disponibilizada no diário oficial do estado, edição de 07 de julho de 2023, a qual 
tem por finalidade atuar nos julgamentos de editais de chamamentos públicos para seleção de 
organizações da sociedade civil interessadas na execução de projetos relacionados à área de 
economia solidária e cooperativismo.
Art. 2º - A comissão de que trata o artigo primeiro será composta pelos seguintes servidores, sob 
a presidência do primeiro:
I - Wenceslau Augusto dos Santos Júnior, matrícula nº 72.445.437;
II - Albene Diciula Piau Vasconcelos, matrícula nº 11.164.501;
III - Diego Santana Leal, matrícula n. 92.060.461,
IV - Efson Batista Lima, matricula nº 21.602.423;
V - José Paulo Crisóstomo Ferreira, matrícula 21.617.679
VI - Joviniano Souto Queiroz, matrícula nº 21.579.732;
VII - Júlio Silva Santana, matrícula nº 92.091.069
Parágrafo Único - Os integrantes da comissão relacionados neste artigo atuarão, também, nos 
editais de chamamento que já estejam em fase de execução quando da edição da presente 
Portaria.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria 073, 
de 06 de julho de 2023, e suas posteriores modificações.
GABINETE DO SECRETÁRIO, em 30 de outubro de 2023.
JUREMAR DE OLIVEIRA
Secretário em exercício
<#E.G.B#853889#53#923332/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#853963#53#923413>

COMUNICADO
RESULTADO PRELIMINAR DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 03/2023 - SUDESB
A Comissão constituída pela Portaria nº 073/2021, publicada no DOE em 24/07/2021, modificada 
pela Portaria nº 026/2022, publicada no DOE em 09/04/2022, conforme ata constante nos autos 
do processo SEI nº 069.1465.2023.0003295-08, torna público o RESULTADO PRELIMINAR 
DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO do Edital de Chamamento Público nº 03/2023, para a seleção 
de Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos, cujo objeto é a contratação de Equipe 
Técnica Operacional para Execução do PROJETO NÚCLEOS DE ESPORTE CAPOEIRA NA 
BAHIA, com vistas à consecução de finalidade de interesse público e recíproco mediante a 
formalização de Termo de Colaboração, nos termos e condições estabelecidos neste Edital. 
O resultado preliminar também encontra-se no site:http://www.sudesb.ba.gov.br/modules/
conteudo/conteudo.php?conteudo=62

Relação das Propostas Classificadas
ENTIDADE NOTA
CIDE - Capacitação, Inserção e Desenvolvimento 7,5

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Relação das Propostas Desclassificadas
ENTIDADE NOTA MOTIVO 
Associação de Capoeira Energia da Terra e Artes Integradas 3,8 Desclassificada - recebeu 

pontuação zero no item B 
(não apresentou dirigentes 
e equipe de trabalho com 
graduação para pontuação); 
obteve nota total abaixo da 
média estabelecida = 6,0.

Instituto AZ-AZ 2,3 Desclassificada - recebeu 
pontuação zero no item B (não 
apresentou dirigentes e equipe 
de trabalho com graduação 
para pontuação); obteve 
nota total abaixo da média 
estabelecida = 6,0; a entidade 
também não apresentou a 
Proposta conforme o modelo 
correto, o Anexo 3 (subitem 
1.5, da Parte II do Edital).

O prazo para apresentação de recursos ocorrerá no período de 01/11/2023 a 10/11/2023.

Informamos que a documentação apresentada pelas entidades está disponível para verificação, 
junto à Comissão de Seleção do Chamamento Público, na sede desta Superintendência, 
caso haja interesse dos participantes deste processo de seleção, na aferição dos respectivos 
documentos.
Em 30 de outubro de 2023.
Susi Crystiane Santiago Docio - Mat. 69.446078
Presidente da Comissão de Seleção.
<#E.G.B#853963#54#923413/>
<#E.G.B#853983#54#923438>
Resumo do Termo de Fomento  nº 79/2023
Processo: 069.1486.2023.0004552-36. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAHIANA DE 
BOLICHE - FBBOL. Objeto: apoio financeiro para fazer frente às despesas de material 
promocional, material de divulgação, infraestrutura, premiação e outros serviços, do Projeto 
“TAÇA BAHIA DE BOLICHE 2023”, a ser realizado no período de 01/12/2023 A 03/12/2023, 
no Boliche Paralela, localizado no Shopping Paralela, Avenida Luís Viana Filho, nº 8544, G1, 
Alphaville, Salvador, Bahia, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I, originário 
da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 80/2023. Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 303/ 
PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação 
1.500.0.100.000000.00.00.00 e 1.749.0.246.000000.00.00.00. Valor Global: R$ 70.100,00 
(setenta mil e cem reais).  Vigência: 60 (sessenta) dias. Gestor da Parceira: Sinval Vieira da 
Silva Filho, Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 30/10/2023. Assinaturas: Vicente José 
de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB, Ricardo Kiyoshi Takeuti Nakamura- Presidente da 
OSC e Sinval Vieira da Silva Filho - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#853983#54#923438/>
<#E.G.B#853997#54#923452>
Resumo do Termo de Convênio nº 08/2023
Processo: 069.1465.2023.0005033-89. Partes: SUDESB e o CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DA BACIA DO JACUÍPE - CDS 
JACUÍPE.  Objeto: apoio financeiro para fazer frente às despesas de Material Esportivo, Material 
de divulgação, Premiação, Uniformes, Arbitragem e Recursos Humanos, do evento “COPA 
JACUÍPE FEMININA - 4ª EDIÇÃO”, a ocorrer no período de 19/11/2023 a 28/01/2024. Dotação 
Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 
812/ Programa 308/ PAOE 5793/ Região Planejamento 9900/ Natureza Despesa 3.3.70.41.000/ 
Destinação Recurso 1.500.0.100.000000.00.00.00 e 1.500.0.100.500044.00.00.00 Valor 
Global: R$ 96.801,00 (noventa e seis mil oitocentos e um reais). Vigência: 120 (cento e vinte) 
dias. Data: 30/10/2023. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral da SUDESB e 
José Sivaldo Rios de Carvalho, Representante Legal do CDS Jacuípe.
<#E.G.B#853997#54#923452/>
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